PLANO HOSPITALAR

CONTRATO PLANO DE SAÚDE FAMILIAR .......................

TIPO INDIVIDUAL / FAMILIAR

Produto provisoriamente registrado na ANS (Agência Nacional de saúde suplementar) sob nº .........

Segmentação Assistencial: Ambulatorial + hospitalar sem obstetrícia 

Instrumento Particular de Contrato de Adesão ao Plano de Saúde tipo INDIVIDUAL / FAMILIAR, da ......, estabelecida  na rua ...... nº ........, ..... andar, bairro ....... CEP: ......, em ........., estado do ........, inscrita no  CNPJ sob o nº ..........., registrada na ANS (AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR) através do registro nº ......., designada como CONTRATADA, e como CONTRATANTE o identificado na Proposta de Adesão.

São partes integrantes do presente contrato, além da CONTRATADA e do CONTRATANTE, os usuários relacionados na proposta de adesão, o manual de utilização, a respectiva proposta de adesão, a declaração de saúde e resultado de perícia médica, caso tenha sido realizada.

1- OBJETO DO CONTRATO

1.1. A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assistência médico hospitalar, de diagnóstico e terapia, na forma e condições que seguem, aos usuários regularmente inscritos na respectiva proposta de adesão.

2 - USUÁRIOS

2.1. São considerados usuários, o titular e os respectivos devidamente inscritos na proposta de adesão, bem como agregados sujeitos a aprovação pela CONTRATADA, na época da assinatura do contrato, ou incluídos posteriormente, observados os requisitos para a inclusão dos mesmos, indicados a seguir, e após devidamente comprovada a situação através de documentos hábeis.

2.2. Serão considerados dependentes para efeito deste contrato, o(a) cônjuge ou o(a) companheiro(a), como tal designado(a) por escrito na forma da Lei Orgânica da Previdência Social ou na forma da Lei 9278.96 (União Estável em vigor), os filhos naturais ou adotivos, solteiros, até 18 anos, e quando universitários até 24 anos, e os tutelados, devidamente comprovado, e no limite de idade acima:

2.3. Serão considerados Agregados os filhos ou tutelados não enquadrados como dependentes, ou não incluídos no ato da inscrição do titular, ou 30 dias após a data do evento aquisitivo do direito, outros dependentes legais, assim considerados pelo Imposto de Renda e/ou Previdência Social.

3 - INCLUSÃO E EXCLUSÃO DE USUÁRIOS

3.1. As inclusões e exclusões deverão ser feitas pelo CONTRATANTE em formulário próprio fornecido pela CONTRATADA, que deverá ser protocolada, em original, na sede da CONTRATADA, sendo que a mensalidade era cobrada proporcionalmente ao tempo que o usuário, incluído ou excluído, permanecer no contrato. O usuário incluído após a data de assinatura do presente instrumento, também deverá submeter-se integralmente as carências previstas neste contrato.

3.2. Os filhos nascidos na vigência deste contrato e com seu parto coberto pela CONTRATADA, e se incluídos até 30 (trin
